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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº......... DE ......DE..............DE 2022.
ALTERA-SE O ANEXO V, DA LEI 456/2005 , ALTERADA PELA LEI Nº. 1942 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
LEI:
Art. 1º  Altera-se o Anexo V, da  lei Municipal  nº. 456, de 07 de Novembro de 2005, alterada pela Lei nº. 1942, de 23 de Fevereiro de 2017,  conforme o Anexo I desta Lei.

Art.2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da Dotação Orçamentaria próprias do município prevista para o exercício 2023.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor a partir de 1º. de janeiro de 2023.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Chupinguaia (RO),26 de setembro de 2022.
SHEILA FLAVIA ANSELMO MOSSO
Prefeita Municipal

IDIONE TERESINHA PIZZATO
					Procuradora Geral


ANEXO V
LEI 456/2005 ALTERADA PELA LEI 1942/2017.
TABELA DE CARGOS EM COMISSÃO

	CARGO
	QDT.
	SIMB.
	VENCTOS.
	GRATIFIC. DE
REPRESENT.
	VENCIMENTO 

	[...]
	[...]
	[...]
	[...]
	[...]
	[...]

	Chefe de Gabinete
	...
	....
	....
	....
	....

	Procurador Geral
	1
	CC1
	--------
	--------
	6.000,00

	Controlador Geral
	
	....
	.....
	......
	......

	[...]
	[...]
	[...]
	[...]
	[...]
	[...]











 Mensagem nº.28/2022.


JUSTIFICATIVA
[image: http://www.camaragaruva.sc.gov.br/images/spacer.gif]Senhor Presidente
ANTONIO FRANCISCO BERTOZI 
Senhores Vereadores.

Submetemos à apreciação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº.28/2022, que dispõe sobre “AUMENTO DA REMUNERAÇÃO DO CARGO EM COMISSÃO DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO”,  no valor de R$. 4.500 00, (quatro mil e quinhentos reais) passando o novo valor a ser fixado de R$. 6.000,00 (seis mil reais), com entrada em vigor  a partir de 01/01/ 2023, consoante o que dispóe o Inciso II do Art. 65 da Lei Orgânica Municipal.
Considerando que cabe ao Prefeito  a atribuição para avaliar politicamente, diante do cenário orçamentário e da sua gestão de recursos humanos, a conveniência de permitir a remuneração, a expressão ‘Procuradores’, contida na parte final do inciso XI do Art. 37 da CF/88.
Considerando que a Procuradoria-Geral do Município exerce papel democraticamente relevante ao conferir aos gestores públicos o auxílio técnico indispensável à viabilização de políticas públicas essenciais, há inegável relação positiva de conexidade entre a atuação da Procuradoria e a capacidade de a Administração atender às demandas sociais que lhe são constitucionalmente afetas.
Pelo exposto, submeto o presente Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores dessa Casa de Leis, por ser de dirteito e merecida justça,  e contando com o apoio dos pares para a aprovação da matéria.
                                                                            Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                                                                      Chupinguaia (RO),26 de setembro de 2022.

SHEILA FLAVIA ANSELMO MOSSO
Prefeita Municipal
Paço Municipal Ataíde José da Silva
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